
Superior Tribunal de Justiça

AgInt nos EDcl nosEMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL Nº 904663 - RJ (2016/0099410-3)
RELATOR : MINISTRO ANTONIO CARLOS FERREIRA
AGRAVANTE : BANCO BRADESCO BERJ S.A - EM LIQUIDAÇÃO
REPR. POR : ELIAS DE MATOS BRITO - LIQUIDANTE
ADVOGADOS : RENATO NORDI E OUTRO(S) - RJ095677 

RENATO SOBROSA CORDEIRO  - RJ127659 
JOAO PEDRO MONTEIRO LIMA DA SILVA  - 
RJ186465 
MATHEUS CRISTOVÃO CARLOS DE ANDRADE E 
OUTRO(S) - RJ211458 

AGRAVADO  : ALFREDO BEDRAN CALIL 
AGRAVADO  : FELIPE BEDRAN CALIL 
AGRAVADO  : MISTER 2000 PAPEIS E REPRESENTACAO LTDA 
ADVOGADO : RODRIGO LESSA PEREIRA E OUTRO(S) - RJ131983 
 

  

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM AGRAVO 
EM RECURSO ESPECIAL. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N. 315 DO 
STJ. DECISÃO MANTIDA.
1. Não se admitem embargos de divergência quando o acórdão recorrido, 
proferido em agravo em recurso especial, não ultrapassou o juízo de 
admissibilidade (Súmula n. 315 do STJ).
2. Ausência de semelhança fático-processual entre os acórdãos confrontados.
3. Agravo interno a que se nega provimento.

 
 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros Nancy Andrighi, Luis Felipe Salomão, Raul Araújo, 
Paulo de Tarso Sanseverino, Ricardo Villas Bôas Cueva, Marco Buzzi, Marco Aurélio 
Bellizze e Moura Ribeiro votaram com o Sr. Ministro Relator. Presidiu o julgamento a 
Sra. Ministra Maria Isabel Gallotti.  

  

Brasília, 31 de março de 2020 (Data do Julgamento)

Ministro Antonio Carlos Ferreira
Relator                

  

Documento: 108246738 Página  1 de 1

Edição nº 2884 - Brasília, Disponibilização: Sexta-feira, 03 de Abril de 2020   Publicação: Segunda-feira, 06 de Abril de 2020
Código de Controle do Documento: 499070E6-8171-4F2D-80ED-869590BCEDBE


